
INDICAÇÃO Nº 
1546
, DE 2008

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, sentido que determine ao titular da Secretaria da Saúde, a adoção das medidas administrativas necessárias a fim de que seja oferecida oportunidade aos profissionais médicos, oficiais e agentes administrativos, auxiliares de serviços e enfermeira (no total de 15 – relação em anexo), que atualmente prestam serviços na Central de Regulação/Plantão Controlador Regional (PCR) de Mogi das Cruzes e Alto Tietê, para que sejam mantidos lotados e/ou reaproveitados em Unidades de Saúde e/ou Hospitais Regionais ou municipais localizados na Região do Alto Tietê.

JUSTIFICATIVA

                                      Ocorre que a Central de Regulação/PCR Regional de Mogi das Cruzes e Alto Tietê será desativada até o final do próximo mês de novembro de 2.008 e transferida para a Direção Regional de Saúde I (DRS-I), na Capital Paulista, e estes laboriosos funcionários estão apreensivos quanto à transferência de suas funções para a sede da DRS – 1, inclusive pelo custo financeiro que isto acarretará, proporcionando um aumento considerável com esta abrupta mudança de região.

                            Além disto, cabe ressaltar que os serviços prestados à população sofrerão perda considerável com a transferência destes prestativos funcionários, dificultando ainda mais a procura por vagas em hospitais públicos em outras regiões.

Sala das Sessões, em
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